CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2026
CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMILIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº , 92.410.422/0001-53com sede administrativa na rua 20 de Março, 99 – centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.(a) Mauro Rogerio Ferrari Galatto doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ELEFANTE LETRADO SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 18.110.449/0001-78 com sede na Av. 	Carlos Gomes nº 1122 bairro Três Figueiras – Porto Alegre/RS, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes e pela legislação aplicável.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços educacionais digitais, por meio da Plataforma Elefante Letrado, contemplando:
I – Licença mensal de acesso à plataforma de leitura digital para 180 (cento e oitenta) alunos da rede municipal de ensino;
II – Aplicação de 03 (três) testes de fluência leitora por aluno, totalizando 540 aplicações;
III – Disponibilização de relatórios pedagógicos individualizados e consolidados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato decorre de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição, considerando tratar-se de serviço educacional com metodologia própria, conteúdo autoral e direitos de propriedade intelectual exclusivos da CONTRATADA.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, desde que mantidas as condições que justificaram a inexigibilidade.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor global anual do presente contrato é de R$ 32.319,00 (trinta e dois mil trezentos e dezenove reais), assim distribuído:
I – Licença da plataforma de leitura: R$ 24.948,00;
II – Testes de fluência leitora: R$ 7.371,00.
O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, observada a regularidade fiscal da CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Educação, consignada no orçamento vigente.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
I – Disponibilizar o acesso à Plataforma Elefante Letrado conforme quantitativos contratados;
II – Garantir a estabilidade, segurança e funcionamento da plataforma;
III – Aplicar os testes de fluência leitora conforme especificado;
IV – Disponibilizar relatórios pedagógicos;
V – Prestar suporte técnico e pedagógico durante a vigência do contrato;
VI – Cumprir a legislação vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Compete à CONTRATANTE:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
II – Designar fiscal do contrato;
III – Efetuar os pagamentos conforme pactuado;
IV – Fornecer as informações necessárias à execução dos serviços.
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual.
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA poderá ensejar a aplicação das sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O contrato poderá ser alterado nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, mediante termo aditivo devidamente justificado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente contrato será publicado na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, como condição de sua eficácia.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Palmeira das Missões para dirimir eventuais controvérsias oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma.
Município de Sagrada Família 03 de fevereiro de 2026.
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